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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 201, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

TRANSFERE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DO SERVIDOR 

PÚBLICO, INSTITUÍDO PELO ART. 244 DA LEI Nº 

585/2002, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 (QUINTA-

FEIRA) PARA O DIA 29 DE OUTUBRO DE 2021 (SEXTA-

FEIRA). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica transferida para o dia 29 de outubro de 2021, 

sexta-feira, a comemoração alusiva ao Dia do Servidor 

Público, não havendo expediente nas repartições públicas 

municipais nesta data. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e terá validade apenas para o ano de 2021. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 22 de outubro de 2021. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 202, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE 

SERVIDORA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal, considerando o exposto no 

requerimento protocolado sob o nº 6409/2021 e tendo em 

vista o previsto no art. 125 da Lei Municipal nº 585/2002; 

  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica concedida PRORROGAÇÃO DE LICENÇA por 

motivo de doença em pessoa da família, a servidora CLAUDIA 

GERI DA SILVA, servente, registro funcional nº 13995, pelo 

período de 90 (noventa) dias, contados a partir de 19 de 

outubro de 2021.  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de outubro de 

2021. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 25 de outubro de 2021. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 203, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 

01/11/2021 (SEGUNDA-FEIRA) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO o dia de FINADOS (terça-feira) como 

feriado em praticamente todo o território nacional; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Devido ao feriado nacional no dia 02/11/2021 

(terça-feira), DECRETAR Ponto Facultativo no dia 

01/11/2021 (segunda-feira), em todas as repartições 

públicas municipais, exceto a Secretaria Municipal de 

Educação, que seguirá o calendário letivo de 2021, conforme 

aprovado pela Superintendência Regional. 

 

Parágrafo Único: Cada Secretário Municipal será 

responsável pela elaboração das respectivas escalas de 

trabalho visando à manutenção dos serviços públicos 

essenciais nos dias mencionados acima. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 25 de outubro de 2021. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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EXTRATOS 
 

EXTRATO DE CONTRATOS - PMAV 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 114/2021 
Dispensa de Licitação Nº. 079/2021 
Processo Administrativo Nº 5588/2021 
Contratada: ALECIA HERCULANO DOS SANTOS; 
Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA RESIDENCIAL, 
REFERENTE AO BENEFÍCIO EVENTUAL DO ALUGUEL SOCIAL 
(JOSÉ HERCULANO), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
Do Valor: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais); 
Da Vigência: 25/10/2021 a 25/04/2022. 
Atílio Vivácqua/ES, 22 de Outubro de 2021 
 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------- 
EXTRATO DE ADITIVOS PMAV 
 
PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
018/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 004/2021 
Processo Originário Nº. 6179/2021 
Processo Aditivo Nº. 4900/2021 
Contratada: KENNEDY ALIMENTOS LTDA - EPP; 
Do Objeto: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DO ITEM 21 DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2021; 
Atílio Vivácqua/ES, 15 de Outubro de 2021. 
 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------- 
PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
090/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 017/2021 
Processo Originário Nº. 2882/2021 
Processo Aditivo Nº. 6191/2021 
Contratada: KENNEDY ALIMENTOS LTDA - EPP; 
Do Objeto: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DOS ITEM 2, 7 E 22 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2021; 
Atílio Vivácqua/ES, 15 de Outubro de 2021. 
 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------- 
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO  
 
NO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA 445ª EDIÇÃO DO ÓRGÃO 
OFICIAL MUNICIPAL, REALIZADO NO DIA 14/10/2021, 
RETIFICA-SE AONDE SE LÊ PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 050/2021, PARA QUE SE LEIA TERCEIRO 
TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
002/2018. 
-------------------------------------------------------------------- 
EXTRATO DE ADITIVOS FMS 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2019 
Credenciamento Nº. 002/2019 
Processo Originário Nº. 4562/2019 
Processo Aditivo Nº. 5890/2019 
Contratada: CLÍNICA GUARÇONI E CENCI LTDA - ME; 
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTA MÉDICA 
AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, SEM 
ALTERAÇÃO DO VALOR; 
Do Prazo: 10/10/2021 a 10/10/2022; 
Do Valor: R$88.320,00 (oitenta e dois mil trezentos e trinta 
e dois reais). 
 
Atílio Vivácqua/ES, 07 de Outubro de 2021 
 
GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 
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